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MUNICÍPIO DE LAGES 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

       SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

  Lages, 07 de dezembro de 2023 

 

 

CANCELAMENTO 

 

 

REF:           TOMADA DE PREÇOS N° 26/2023 – PML  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DESENVOLVIMENTO DE 

PROJETO E EXECUÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO ESTÁDIO 

MUNICIPAL VIDAL RAMOS JÚNIOR – PROJETO, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA, 

INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM, IRRIGAÇÃO E 

AUTOMAÇÃO, COM FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DOS 

MATERIAIS, NO MUNICÍPIO DE LAGES/SC 

 

 

  O Município de Lages, representado neste ato pelo Secretário da 

Administração e Fazenda, consoante determinação do Prefeito Municipal, exarada 

pelo Ofício nº 938/2023/GAPRE, em acatamento à Recomendação emitida pela 5ª 

Promotoria de Justiça da Comarca de Lages no âmbito do Inquérito Civil nº 

06.00004670-6, presente a supremacia do interesse público, delibera pelo 

“CANCELAMENTO” do Processo Licitatório em epígrafe. 

 

 Cumpra-se, comunique-se e publique-se. 

 

 

 

 

Alexandre dos Santos Martins 

Secretário de Administração e Fazenda 

 

http://www.lages.sc.gov.br/
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06.2023.00004670-6

Portaria de Instauração de Inquérito Civil

[1]. Apurar o panorama que conduziu à abertura da Tomada de 
Preços n. 26/2023 do Município de Lages/SC, destinada à 
contratação de empresa para a execução de serviços de instalação 
de grama sintética no Estádio Municipal Vidal Ramos Júnior, 
considerando que neste mesmo ano houve a revitalização do 
gramado natural, conforme constatações preliminares na Notícia de 
Fato n. 01.2023.00018177-7. [1.1] Verificação sobre questões 
orçamentárias, justificativas, uso do espaço público, manutenção e 
pontos específicos relativos à execução (estudo técnico preliminar, 
anteprojeto e fiscalização). [1.2] Indicativos – por ora sem a 
presença do elemento subjetivo dolo – de que a adequação do bem 
público pode estar voltada unicamente para beneficiamento de 
entidade privada (Esporte Clube Internacional de Lages), tendo em 
vista a proximidade do início das disputas de campeonato de 
futebol profissional. [2]. Possível violação a interesses difusos e 
coletivos e ao patrimônio público (Lei n. 7.347/85, art. 1º, IV e VIII). 
[3]. Investigação cível destinada a colher elementos que permitam a 
adoção das providências judiciais e extrajudiciais que porventura 
se demonstrem necessárias (CF, art. 129, II e III). [4]. Investigação 
que, por ora, não se destina à perquirição da prática de ato de 
improbidade administrativa, sem prejuízo de alteração do seu 
objeto no curso da tramitação (aditamento de portaria) ou a 
instauração de nova investigação específica nesse sentido, caso 
surjam elementos mínimos de dolo e má-fé por parte de eventuais 
agentes públicos e terceiros envolvidos. 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis, dentre os quais os interesses coletivos relacionados à tutela do 
patrimônio público e a correta aplicação dos recursos e implementação das 
políticas públicas, conforme dispõem o art. 127, "caput", e o art. 129, inciso III, da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129 da 
Constituição Federal, são funções institucionais do Ministério Público, dentre 
outras: "[...]; II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 
de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo 
as medidas necessárias a sua garantia; III - promover o inquérito civil e a ação 
civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e 
de outros interesses difusos e coletivos; [...]";

CONSIDERANDO que o art. 1º, incisos IV e VIII, da Lei n. 
7.347/85, prevê que "regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da 
ação popular, as ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais 
causados: [...]; IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo; [...]; VIII – ao 
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patrimônio público e social"; 

CONSIDERANDO que o art. 90 da Lei Complementar 
Estadual n. 738/2019 [Lei Orgânica Estadual do Ministério Público] elenca dentre as 
funções institucionais do Ministério Público: "[...]; VI – promover o inquérito civil 
e a ação civil pública, na forma da lei, para: a) a proteção dos direitos 
constitucionais; b) a proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao 
patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem 
econômica e aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico; [...] d) a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao 
patrimônio público ou à moralidade administrativa do Estado ou de Município, de 
suas administrações indiretas, fundacionais ou entidades privadas de que 
participem; e) a proteção de outros interesses individuais indisponíveis, 
individuais homogêneos, sociais, difusos e coletivos";

CONSIDERANDO a abertura da Tomada de Preços n. 
26/2023 pelo Município de Lages/SC, com objeto "Contratação de Empresa 
para Desenvolvimento de Projeto e Execução de Adequação do Estádio 
Municipal Vidal Ramos Júnior – Projeto, Fornecimento e Instalação de Grama 
Sintética, Instalação de Sistema de Drenagem, Irrigação e Automação, com 
fornecimento e aplicação dos materiais [...]" [edital, item 1.1], cuja primeira sessão 
está designada para 7/12/2023;

CONSIDERANDO que tramitou nesta Promotoria de Justiça 
a Notícia de Fato n. 01.2023.00018177-7, cujo objeto era a apuração de 
supostas irregularidades relacionadas à execução contratual do Pregão 
Eletrônico n. 193/2022, notadamente no que diz respeito à grama natural recém-
plantada no Estádio Vidal Ramos Júnior (mês de maio do corrente ano);

CONSIDERANDO que naquela oportunidade restou 
contratada a empresa Terra Verde Produtos para Floricultura e Prestadora de 
Serviços Ltda., pelo valor de R$ 200.261,25 (duzentos mil, duzentos e 
sessenta e um reais e vinte e cinco centavos), para a substituição do gramado 
do estádio municipal, tendo, inclusive, o procedimento sido ao final arquivado 
porque a própria municipalidade informou que a empresa cumpriu com o contrato 
administrativo celebrado, o que indica que a grama natural teve "pega" e atendeu 
às necessidades públicas;

CONSIDERANDO, apesar da discricionariedade que não se 
olvida estar atrelada às escolhas do gestor público, que chama a atenção a 
realização de nova substituição do gramado pouco mais de 6 (seis) meses após 
o plantio de grama natural ter sido efetivado, em valor orçado em montante 
consideravelmente elevado - R$ 2.808.333,50 (dois milhões, oitocentos e oito mil, 
trezentos e trinta e três reais, e cinquenta centavos) [edital, item 8.2];

CONSIDERANDO que esse montante, proveniente de 
recursos integralmente pertencentes ao ente municipal - próprios [edital, item 8.1], a 
ser utilizado na execução de despesa dessa natureza, induz a questionamentos 
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sobre a previsibilidade na Lei Orçamentária Anual e, ainda, quanto à existência 
de recursos suficientes em caixa diante da proximidade do término do exercício 
financeiro de 2023, inclusive porque é sabido, também, por informes da própria 
Secretaria de Administração, que houve queda da arrecadação;

CONSIDERANDO a ausência de informações quanto à 
existência de estudo técnico preliminar (ETP) o qual tenha permitido identificar, in 
casu, que a implantação de grama sintética é a alternativa mais adequada ao 
invés da manutenção do gramado natural no Estádio Municipal Vidal Ramos 
Júnior, recém plantado, inclusive;

CONSIDERANDO que o ETP é o "documento constitutivo 
da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 
interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao 
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua 
pela viabilidade da contratação" [Lei n. 14.133/21, art. 6°, inciso XX];

CONSIDERANDO que "a fase preparatória do processo 
licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano 
de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, 
sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos: I – a descrição da necessidade da contratação 
fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido" [Lei n. 14.133/21, art. 18, inciso I];

CONSIDERANDO que "o estudo técnico preliminar a que se 
refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contratação [...]" [Lei n. 14.133/21, art. 18, § 1º];

CONSIDERANDO a ausência de informações quanto à 
elaboração de anteprojeto para tratar da base de assentamento do gramado, 
uma vez que o edital licitatório prevê a contratação de empresa diretamente para 
a instalação da grama sintética e estruturação pertinente de irrigação e 
drenagem;

CONSIDERANDO que o anteprojeto é a "peça técnica com 
todos os subsídios necessários à elaboração do projeto básico, que deve conter, 
no mínimo, os seguintes elementos: a) demonstração e justificativa do programa de 

necessidades, avaliação de demanda do público-alvo, motivação técnico-econômico-social do 
empreendimento, visão global dos investimentos e definições relacionadas ao nível de serviço 
desejado; b) condições de solidez, de segurança e de durabilidade; c) prazo de entrega; d) 
estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou projeto da área de influência, quando 
cabível; e) parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na utilização, de 
facilidade na execução, de impacto ambiental e de acessibilidade; f) proposta de concepção da 
obra ou do serviço de engenharia; g) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram 
a concepção proposta; h) levantamento topográfico e cadastral; i) pareceres de sondagem; j) 
memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos materiais 
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de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação" [Lei n. 14.133/21, art. 

6°, inciso XXIV];

CONSIDERANDO que, segundo o edital da Tomada de 
Preços n. 26/2023, uma das obrigações da contratada é a apresentação de 
certificado oficial de qualidade do gramado "FIFA Quality Pro" [edital, item 7.16], 
também especificado pelo projeto básico da obra: "para satisfatório cumprimento 
do objeto licitado, faz-se necessária homologação com inspeção no campo para 
certificação FIFA Quality Pro. A FIFA desenvolveu uma gama de testes para 
superfícies artificiais, concentrando-se especificamente na avaliação de 
desempenho de jogo, segurança, durabilidade e garantia de qualidade [...]";

CONSIDERANDO a informação de que existem somente 
outros 7 (sete) estádios com grama sintética no país com referida tecnologia 
(todos de iniciativa privada), sendo seis deles de times da série "A" do 
Campeonato Brasileiro, assim entendida, portanto, como a elite do esporte 
profissional;

CONSIDERANDO que, sabidamente, o estádio municipal 
tem como principal usuário o Esporte Clube Internacional de Lages, podendo a 
exigência de certificação da FIFA constituir indicativo – por ora sem a presença 
do elemento subjetivo dolo, mas que poderá ser aprofundado no curso da 
investigação – de que a adequação do bem público nos moldes definidos no 
edital pode estar voltada única e exclusivamente para o beneficiamento da 
entidade privada, ainda mais se considerada a proximidade do início das 
disputas pelo Campeonato Catarinense de Futebol de 2024, para o qual a 
entidade desportiva profissional privada restou classificada;

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA CATARINA, pelo 
Promotor de Justiça titular da 5ª Promotoria de Justiça de Lages, no exercício 
de suas atribuições legais e institucionais, RESOLVE instaurar INQUÉRITO 
CIVIL, com amparo no inciso III, do artigo 129 da Constituição Federal; nos 
incisos I e IV, do artigo 26 da Lei n. 8.625/93 [Lei Orgânica Nacional do Ministério 

Público]; na Lei Complementar Estadual n. 738/2019 [Lei Orgânica Estadual do 

Ministério Público]; e no Ato n. 395/2018/PGJ, DETERMINANDO, de início, as 
seguintes providências:

1. REGISTRE-SE a presente Portaria no Sistema de 
Informação e Gestão do Ministério Público do Estado de Santa Catarina - SIG;

2. ENCAMINHE-SE extrato padrão para publicação no 
Diário Oficial do Ministério Público de Santa Catarina, pelo e-mail  
<diariooficial@mpsc.mp.br> (Ato n. 395/2018/PGJ, art. 10, VII);

3. Como diligências iniciais (Ato n. 395/2018/PGJ, art. 10, 
VI e § 6º), sem prejuízo de outras a serem realizadas no curso da investigação, 
DETERMINO:

   
   

   
   

có
di

go
 2

5D
44

B
C

   
   

   
   

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

E
A

N
 P

IE
R

R
E

 C
A

M
P

O
S

 e
m

 3
0/

11
/2

02
3.

 P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.m

ps
c.

m
p.

br
, i

nf
or

m
e 

o 
ca

da
st

ro
 0

6.
20

23
.0

00
04

67
0-

6 
e 

o 



5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Lages

Defesa da Moralidade Administrativa 

Rua James Robert Amos, n. 280, 4º andar, Sala 408, Centro, Lages – SC, CEP 88502-320.
Telefones: (49) 3289 5605 e (49) 99131 1939

E-mail: lages05pj@mpsc.mp.br

3.1 Junte-se à pasta digital deste procedimento:

(a) Cópia do edital da Tomada de Preços n. 26/2023 do 
Município de Lages/SC e demais documentos disponíveis no portal das licitações 
municipais;

(b) Documentação encaminhada pelo Observatório Social 
de Lages/SC via WhatsApp;

(c) Cópia integral da Notícia de Fato n. 
01.2023.00018177-7.

3.2 Requisite-se ao Município de Lages/SC sejam 
prestados os seguintes esclarecimentos/documentos, no prazo impreterível de 
48 (quarenta e oito) horas (prazo exíguo em razão da proximidade da data da 
primeira sessão de licitação):

1. Sobre as questões orçamentárias que antecederam a 
licitação:

(a) Considerando que o item 8.1 do edital da Tomada de 
Preços n. 26/2023 prevê a contratação do objeto da licitação com "recursos 
100% do município", esclareça se existia previsão para a execução de despesa 
dessa natureza neste ano de 2023 na Lei Orçamentária Anual ou se houve 
necessidade de transposição, remanejamento ou transferência de recursos de 
uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, e sendo 
algum desses casos, encaminhando o respectivo Decreto ou lei autorizativa;

(b) Considerando a proximidade do término do exercício 
financeiro de 2023 e tendo em vista que sabidamente nos últimos meses o 
Município de Lages/SC registrou queda na sua arrecadação, esclareça se 
existem recursos disponíveis em caixa para a contratação do serviço de 
implantação de grama sintética no Estádio Vidal Ramos Júnior;

(c) considerando, também, a existência de filas de serviços 
públicos de atendimento prioritário, especialmente na área de saúde, educação e 
assistência social, alguns deles com atraso na prestação de serviços, além das 
despesas extraordinárias decorrentes das chuvas que assolaram o Município de 
Lages nos últimos dois meses, informe se houve transposição, remanejamento 
ou transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de 
um órgão para outro, tendo como destino alguma das áreas suprarreferidas 
(Saúde, Educação, Assistência Social e Defesa Civil), e sendo algum desses 
casos, encaminhando o respectivo Decreto ou lei autorizativa;

2. Sobre as justificativas para a implementação da 
substituição do gramado:

(a) Considerando a recente substituição integral do 
gramado no Estádio Vidal Ramos Júnior – há pouco mais de 6 (seis) meses –, 
esclareça quais as justificativas para nova alteração em tão pouco tempo depois, 
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tendo em vista também os recursos que foram gastos com a contratação da 
empresa que executou os serviços anteriores, no valor de R$ 200.261,25 
(duzentos mil, duzentos e sessenta e um reais e vinte e cinco centavos);

(b) Encaminhe cópia da justificativa que antecedeu o 
procedimento licitatório TP nº 26/2013, acompanhada da respectiva requisição ou 
documento de formalização de demanda da Secretaria/ente solicitante;

(c) Esclareça se a implantação de grama sintética trata-se 
de exigência, por parte de algum órgão público, para permitir a utilização do 
estádio para jogos amadores/formação esportiva (art. 4º da Lei Federal nº 
14.597/2023 e art. 217, II da Constituição Federal);

(d) Preste informações sobre (d.1) se houve eventual 
instauração de processo administrativo em face da empresa contratada para a 
substituição do gramado natural realizada anteriormente no corrente ano (Terra 
Verde Produtos para Floricultura e Prestadora de Serviços Ltda.), por 
descumprimento contratual, bem como (d.2) se foi acionada a garantia da obra;

(e) Acerca de outras reformas/melhorias realizadas em 
parques municipais nas quais sabidamente houve a aplicação de gramado 
sintético, esclareça se em algum desses casos também esteve prevista a 
exigência do edital da Tomada de Preços n. 26/2023 para a obtenção da 
certificação oficial de qualidade "FIFA Quality Pro";

3. Sobre o uso do espaço público por entidade privada:

(a) Preste informações sobre se existe algum instrumento 
jurídico que autorize o Esporte Clube Internacional de Lages a realizar práticas 
desportivas no Estádio Vidal Ramos Júnior, principalmente diante dos indícios de 
que a contratação com satisfação de exigência de órgão internacional pode 
beneficiá-lo com exclusividade, uma vez que sabidamente é a única entidade 
vinculada à FIFA;

(b) Encaminhe cópia do eventual documento existente 
nesse sentido;

4. Sobre a execução da obra:

(a) Esclareça se foi realizado estudo técnico preliminar 
(ETP – Lei n. 14.133/21, art. 6º, inciso XX e art. 18, inciso I e § 1º) o qual permitiu 
identificar que a implantação de grama sintética é a alternativa mais adequada ao 
invés da manutenção do gramado natural no estádio;

(b) Encaminhe cópia do eventual ETP existente;

(c) Preste informações sobre a existência de profissional 
capacitado no quadro de servidores do município para fiscalizar a colocação de 
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E-mail: lages05pj@mpsc.mp.br

grama sintética nos moldes definidos no edital licitatório, considerando a 
informação de que existem somente outros 7 (sete) estádios no país com referida 
tecnologia, todos de iniciativa privada;

(d) Considerando que o edital prevê a contratação de 
empresa diretamente para a instalação do gramado sintético e estruturação 
pertinente de irrigação e drenagem, esclareça sobre (d.1) a fase antecedente de 
assentamento da base para posterior colocação da grama, (d.2) se houve a 
elaboração de anteprojeto específico para essa etapa da execução da reforma, 
(d.3) se ficou a cargo da própria Prefeitura e (d.4) quais os valores dispendidos 
para tanto;

(e) Encaminhe cópia do anteprojeto (Lei n. 14.133/21, art. 
6°, inciso XXIV);

5. Sobre a manutenção periódica do gramado sintético:

(a) Considerando que o projeto básico dispôs que "fica a 
cargo da contratada apresentar junto aos projetos executivos um plano de 
manutenção periódica e anual, que garanta a preservação das características de 
desempenho FIFA Quality Pro", esclareça de que forma dar-se-á referida 
conservação, uma vez que não há detalhamento sobre no projeto;

Com o expediente, remeta-se cópia da presente portaria.

3.3 Efetue-se levantamento na rede mundial de 
computadores com vistas a identificar se outras prefeituras municipais do país já 
porventura realizaram procedimentos licitatórios para a aplicação de grama 
sintética com a mesma exigência do edital de Lages/SC, qual seja, o certificado 
oficial de qualidade "FIFA Quality Pro", lançando-se informação nos autos na 
sequência.

3.4 Realize-se pesquisa nos sistemas à disposição do 
Ministério Público a fim de identificar as últimas movimentações de arrecadação 
financeira do Município de Lages/SC.

3.4.1 Juntem-se os respectivos relatórios na pasta digital.

3.5. Agende-se vistoria no Estádio Vidal Ramos Júnior para 
amanhã (dia 30/11/2023), às 15h. Comunique-se o Oficial do Ministério Público, 
para acompanhamento. Notifique-se a Prefeitura Municipal para indicar servidor 
para acompanhar o ato. 

 Encaminhe-se cópia da presente portaria ao Observatório 
Social de Lages/SC;

4. Para o cumprimento das diligências, observem-se todas 
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as prescrições contidas no art. 11 do Ato n. 395/2018/PGJ1;

5. Nos termos do art. 13 do Ato n. 395/2018/PGJ, FIXO o 
prazo de 01 (um) ano para a conclusão do presente Inquérito Civil Público, sem 
prejuízo de posterior prorrogação por igual período e quantas vezes forem 
necessárias, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de 
diligências, com a necessária ciência ao Conselho Superior do Ministério Público;

6. DESIGNO secretária a Assistente de Promotoria Isabela 
Simão Spuldaro.

Lages, 30 de novembro de 2023.

Jean Pierre Campos
Promotor de Justiça

1Art. 11. [...] § 2º As diligências externas serão documentadas por termo, certidão ou auto circunstanciado. § 3º As declarações e os 
depoimentos sob compromisso serão tomados por termo pelo membro do Ministério Público, assinado pelos presentes ou por duas 
testemunhas, em caso de recusa da assinatura, permitida a colheita de declarações e os depoimentos em meio audiovisual, nos termos do 
Capítulo IV. § 4º As notificações para comparecimento deverão ser feitas com antecedência mínima de 24 horas, sob pena de adiamento da 
solenidade, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 455, § 5º, do Código de Processo Civil. § 5º A pedido da pessoa notificada, o 
presidente do Inquérito Civil fornecerá comprovação escrita do comparecimento. [...]. § 7º A diligência investigatória a realizar-se em outra 
Comarca, mediante precatória, será cumprida no prazo de 15 (quinze) dias úteis pelo órgão de execução local, sendo prorrogável, 
justificadamente, por igual período, comunicado o órgão deprecante. § 8º As notificações e as requisições expedidas pelos membros do 
Ministério Público ao Presidente da República, ao Vice-Presidente da República, ao Governador de Estado, aos Senadores, aos Deputados 
Federais, Estaduais e Distritais, aos Ministros de Estado, aos Ministros de Tribunais Superiores, aos Conselheiros do Conselho Nacional de 
Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, aos Conselheiros dos Tribunais de Contas, aos Desembargadores e aos Chefes de 
missão diplomática de caráter permanente serão remetidas pelo Procurador-Geral de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias úteis da solicitação, 
não lhe cabendo a valoração do contido no ofício, podendo deixar de remeter, contudo, aqueles que não contenham os requisitos legais ou 
não empreguem o tratamento protocolar devido ao destinatário. § 9º Todos os ofícios requisitórios de informações necessárias ao Inquérito 
Civil deverão ser fundamentados e acompanhados de cópia da portaria que o instaurou ou da indicação do endereço eletrônico oficial em que 
tal peça esteja disponibilizada, salvo se decretado o sigilo. § 10. Desde que haja concordância expressa do interessado, devidamente 
documentada nos autos do procedimento, as comunicações do órgão de execução poderão ser realizadas por aplicativos de troca de 
mensagens, do tipo WhatsApp Messenger, com a comprovação do recebimento, vedada a requisição de informações e documentos por esse 
meio.
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DEFESA DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA

_____________________________________________________________________________________________________________________

Página 1 de 3
Rua James Robert Amos, n. 280, 4º andar, Gabinete 408, Centro, Lages-SC, CEP 88502-320 

Telefones (49) 3289-5605 e (49) 99131-1939 
E-mail: Lages05pj@mpsc.mp.br

Lages, 30 de novembro de 2023. Ofício n. 1094/2023/05PJ/LAG

Excelentíssimo Senhor
ANTONIO CERON
Prefeito do Município de Lages/SC
[progem@lages.sc.gov.br]

VIA E-MAIL

Ao responder, favor mencionar o n. 06.2023.00004670-6.

URGENTE 

Excelentíssimo Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, cientifico sobre a instauração do 

Inquérito Civil n. 06.2023.00004670-6 [cópia da portaria de instauração] e, com suporte 

no art. 91, inciso I, alínea 'b', da Lei Complementar Estadual n. 738/20191 [Lei 

Orgânica do Ministério Público], requisito, no prazo impreterível de 48 (quarenta e 

oito) horas, sejam prestados os seguintes esclarecimentos/documentos (prazo exíguo em 

razão da proximidade da data da primeira sessão de licitação:

1. Sobre as questões orçamentárias que antecederam a 
licitação:

(a) Considerando que o item 8.1 do edital da Tomada de Preços 
n. 26/2023 prevê a contratação do objeto da licitação com "recursos 100% do município", 
esclareça se existia previsão para a execução de despesa dessa natureza neste ano de 
2023 na Lei Orçamentária Anual ou se houve necessidade de transposição, 
remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de programação para 
outra ou de um órgão para outro, e sendo algum desses casos, encaminhando o 
respectivo Decreto ou lei autorizativa;

(b) Considerando a proximidade do término do exercício 
financeiro de 2023 e tendo em vista que sabidamente nos últimos meses o Município de 
Lages/SC registrou queda na sua arrecadação, esclareça se existem recursos 
disponíveis em caixa para a contratação do serviço de implantação de grama sintética no 
Estádio Vidal Ramos Júnior;

(c) considerando, também, a existência de filas de serviços 
públicos de atendimento prioritário, especialmente na área de saúde, educação e 
assistência social, alguns deles com atraso na prestação de serviços, além das 
despesas extraordinárias decorrentes das chuvas que assolaram o Município de Lages 

1 Art. 91. No exercício de suas funções, o Ministério Público poderá: I - instaurar inquéritos civis e outras medidas e 
procedimentos administrativos pertinentes e, para instruí-los: [...] b) requisitar informações, exames, perícias e 
documentos de autoridades federais, estaduais e municipais, bem como dos órgãos e entidades da administração direta, 
indireta ou fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios [...]
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nos últimos dois meses, informe se houve transposição, remanejamento ou 
transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão 
para outro, tendo como destino alguma das áreas suprarreferidas (Saúde, Educação, 
Assistência Social e Defesa Civil), e sendo algum desses casos, encaminhando o 
respectivo Decreto ou lei autorizativa;

2. Sobre as justificativas para a implementação da 
substituição do gramado:

(a) Considerando a recente substituição integral do gramado no 
Estádio Vidal Ramos Júnior – há pouco mais de 6 (seis) meses –, esclareça quais as 
justificativas para nova alteração em tão pouco tempo depois, tendo em vista também os 
recursos que foram gastos com a contratação da empresa que executou os serviços 
anteriores, no valor de R$ 200.261,25 (duzentos mil, duzentos e sessenta e um reais e 
vinte e cinco centavos);

(b) Encaminhe cópia da justificativa que antecedeu o 
procedimento licitatório TP nº 26/2013, acompanhada da respectiva requisição ou 
documento de formalização de demanda da Secretaria/ente solicitante;

(c) Esclareça se a implantação de grama sintética trata-se de 
exigência, por parte de algum órgão público, para permitir a utilização do estádio para 
jogos amadores/formação esportiva (art. 4º da Lei Federal nº 14.597/2023 e art. 217, II 
da Constituição Federal);

(d) Preste informações sobre (d.1) se houve eventual instauração 
de processo administrativo em face da empresa contratada para a substituição do 
gramado natural realizada anteriormente no corrente ano (Terra Verde Produtos para 
Floricultura e Prestadora de Serviços Ltda.), por descumprimento contratual, bem como 
(d.2) se foi acionada a garantia da obra;

(e) Acerca de outras reformas/melhorias realizadas em parques 
municipais nas quais sabidamente houve a aplicação de gramado sintético, esclareça se 
em algum desses casos também esteve prevista a exigência do edital da Tomada de 
Preços n. 26/2023 para a obtenção da certificação oficial de qualidade "FIFA Quality 
Pro";

3. Sobre o uso do espaço público por entidade privada:

(a) Preste informações sobre se existe algum instrumento jurídico 
que autorize o Esporte Clube Internacional de Lages a realizar práticas desportivas no 
Estádio Vidal Ramos Júnior, principalmente diante dos indícios de que a contratação 
com satisfação de exigência de órgão internacional pode beneficiá-lo com exclusividade, 
uma vez que sabidamente é a única entidade vinculada à FIFA;

(b) Encaminhe cópia do eventual documento existente nesse 
sentido;

4. Sobre a execução da obra:

(a) Esclareça se foi realizado estudo técnico preliminar (ETP – 
Lei n. 14.133/21, art. 6º, inciso XX e art. 18, inciso I e § 1º) o qual permitiu identificar que 

   
   

   
   

có
di

go
 2

5D
46

88
   

   
   

   
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
E

A
N

 P
IE

R
R

E
 C

A
M

P
O

S
 e

m
 3

0/
11

/2
02

3.
 P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
w

w
w

.m
ps

c.
m

p.
br

, i
nf

or
m

e 
o 

ca
da

st
ro

 0
6.

20
23

.0
00

04
67

0-
6 

e 
o 



5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LAGES
DEFESA DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA

_____________________________________________________________________________________________________________________

Página 3 de 3
Rua James Robert Amos, n. 280, 4º andar, Gabinete 408, Centro, Lages-SC, CEP 88502-320 

Telefones (49) 3289-5605 e (49) 99131-1939 
E-mail: Lages05pj@mpsc.mp.br

a implantação de grama sintética é a alternativa mais adequada ao invés da manutenção 
do gramado natural no estádio;

(b) Encaminhe cópia do eventual ETP existente;

(c) Preste informações sobre a existência de profissional 
capacitado no quadro de servidores do município para fiscalizar a colocação de grama 
sintética nos moldes definidos no edital licitatório, considerando a informação de que 
existem somente outros 7 (sete) estádios no país com referida tecnologia, todos de 
iniciativa privada;

(d) Considerando que o edital prevê a contratação de empresa 
diretamente para a instalação do gramado sintético e estruturação pertinente de irrigação 
e drenagem, esclareça sobre (d.1) a fase antecedente de assentamento da base para 
posterior colocação da grama, (d.2) se houve a elaboração de anteprojeto específico 
para essa etapa da execução da reforma, (d.3) se ficou a cargo da própria Prefeitura e 
(d.4) quais os valores dispendidos para tanto;

(e) Encaminhe cópia do anteprojeto (Lei n. 14.133/21, art. 6°, 
inciso XXIV);

5. Sobre a manutenção periódica do gramado sintético:

(a) Considerando que o projeto básico dispôs que "fica a cargo da 
contratada apresentar junto aos projetos executivos um plano de manutenção periódica 
e anual, que garanta a preservação das características de desempenho FIFA Quality 
Pro", esclareça de que forma dar-se-á referida conservação, uma vez que não há 
detalhamento sobre no projeto;

Atenciosamente,

Jean Pierre Campos
Promotor de Justiça
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5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LAGES

___________________________________________________________________________________________________________
Av. Belisário Ramos, 3650  Fórum de Lages - Centro - CEP: 88502-905 - Lages/SC - Telefone: (49)  3221-2705

Lages05PJ@mpsc.mp.br 

Senhora Gerente,

Em cumprimento ao disposto no Ato n. 395/2018/PGJ, remeto a Vossa Senhoria o 
extrato abaixo para a devida publicação:

EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00004670-6
COMARCA: Lages
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de 
Lages
Data da Instauração: 30/11/23.
Parte: Município de Lages/SC.
Objeto: [1]. Apurar o panorama que conduziu à abertura da Tomada de Preços n. 
26/2023 do Município de Lages/SC, destinada à contratação de empresa para a 
execução de serviços de instalação de grama sintética no Estádio Municipal Vidal 
Ramos Júnior, considerando que neste mesmo ano houve a revitalização do 
gramado natural, conforme constatações preliminares na Notícia de Fato n. 
01.2023.00018177-7. [1.1] Verificação sobre questões orçamentárias, justificativas, 
uso do espaço público, manutenção e pontos específicos relativos à execução 
(estudo técnico preliminar, anteprojeto e fiscalização). [1.2] Indicativos – por ora sem 
a presença do elemento subjetivo dolo – de que a adequação do bem público pode 
estar voltada unicamente para beneficiamento de entidade privada (Esporte Clube 
Internacional de Lages), tendo em vista a proximidade do início das disputas de 
campeonato de futebol profissional. [2]. Possível violação a interesses difusos e 
coletivos e ao patrimônio público (Lei n. 7.347/85, art. 1º, IV e VIII). [3]. Investigação 
cível destinada a colher elementos que permitam a adoção das providências 
judiciais e extrajudiciais que porventura se demonstrem necessárias (CF, art. 129, II 
e III). [4]. Investigação que, por ora, não se destina à perquirição da prática de ato 
de improbidade administrativa, sem prejuízo de alteração do seu objeto no curso da 
tramitação (aditamento de portaria) ou a instauração de nova investigação 
específica nesse sentido, caso surjam elementos mínimos de dolo e má-fé por parte 
de eventuais agentes públicos e terceiros envolvidos.
Membro do Ministério Público: Jean Pierre Campos

Atenciosamente,

Jean Pierre Campos
Promotor de Justiça
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00004670-6.
Lages - 05ª Promotoria de Justiça <Lages05PJ@mpsc.mp.br>
Qua, 06/12/2023 15:03
Para: Diário Oficial Eletrônico <DiarioOficial@mpsc.mp.br> 
Senhora Gerente,

Em cumprimento ao disposto no Ato n. 395/2018/PGJ, remeto a Vossa Senhoria o extrato abaixo
para a devida publicação:

EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00004670-6
COMARCA: Lages
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Jus�ça da Comarca de Lages
Data da Instauração: 30/11/23.
Parte: Município de Lages/SC.
Objeto: [1]. Apurar o panorama que conduziu à abertura da Tomada de Preços n. 26/2023 do
Município de Lages/SC, des�nada à contratação de empresa para a execução de serviços de
instalação de grama sinté�ca no Estádio Municipal Vidal Ramos Júnior, considerando que neste
mesmo ano houve a revitalização do gramado natural, conforme constatações preliminares na
No�cia de Fato n. 01.2023.00018177-7. [1.1] Verificação sobre questões orçamentárias, jus�fica�vas,
uso do espaço público, manutenção e pontos específicos rela�vos à execução (estudo técnico
preliminar, anteprojeto e fiscalização). [1.2] Indica�vos – por ora sem a presença do elemento
subje�vo dolo – de que a adequação do bem público pode estar voltada unicamente para
beneficiamento de en�dade privada (Esporte Clube Internacional de Lages), tendo em vista a
proximidade do início das disputas de campeonato de futebol profissional. [2]. Possível violação a
interesses difusos e cole�vos e ao patrimônio público (Lei n. 7.347/85, art. 1º, IV e VIII). [3].
Inves�gação cível des�nada a colher elementos que permitam a adoção das providências judiciais e
extrajudiciais que porventura se demonstrem necessárias (CF, art. 129, II e III). [4]. Inves�gação que,
por ora, não se des�na à perquirição da prá�ca de ato de improbidade administra�va, sem prejuízo
de alteração do seu objeto no curso da tramitação (aditamento de portaria) ou a instauração de nova
inves�gação específica nesse sen�do, caso surjam elementos mínimos de dolo e má-fé por parte de
eventuais agentes públicos e terceiros envolvidos.
Membro do Ministério Público: Jean Pierre Campos

Atenciosamente,

Jean Pierre Campos
Promotor de Jus�ça



_______________________________________________________________________

5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Lages
Defesa da Moralidade Administrativa

1

Rua James Robert Amos, n. 280, 4º andar, Sala 408, Centro, Lages – SC, CEP 88502-320.
Telefones: (49) 3289 5605 e (49) 99131 1939

E-mail: lages05pj@mpsc.mp.br 

RECOMENDAÇÃO

Inquérito Civil n. 06.2023.00004670-6

Senhor Prefeito,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 

por intermédio de seu Promotor de Justiça titular da 5ª Promotoria de Justiça da 

Comarca de Lages/SC, instaurou o Inquérito Civil n. 06.2023.00004670-6, diante da 

necessidade de se apurar o panorama que conduziu à abertura da Tomada de Preços 

n. 26/2023 do Município de Lages/SC, destinada à contratação de empresa para a 

execução de serviços de instalação de grama sintética no Estádio Municipal Vidal 

Ramos Júnior, considerando que neste mesmo ano houve a revitalização do gramado 

natural, conforme constatações preliminares na Notícia de Fato n. 01.2023.00018177-7.

Trata-se de verificação que passa pelas questões orçamentárias, 

as justificativas para a instauração do procedimento, o uso do espaço público, a 

manutenção e pontos específicos relativos à execução da obra (estudo técnico 

preliminar, anteprojeto e fiscalização), haja vista os indicativos – por ora sem a presença 

do elemento subjetivo dolo – de que a adequação do bem público pode estar voltada 

unicamente para beneficiamento de entidade privada (Esporte Clube Internacional de 

Lages), tendo em vista a proximidade do início das disputas do campeonato de futebol 

profissional e as exigências da Federação Catarinense de Futebol impostas à 

agremiação particular.

Excelentíssimo Senhor

ANTONIO CERON

Prefeito de Lages/SC
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Nesse contexto, constatou-se a imprescindibilidade da adoção de 

providências para recomendar a suspensão do processo licitatório, em caso de anuência 

por Vossa Excelência, pelos motivos que a seguir integram o presente instrumento, em 

particular a aparente falta de recursos orçamentários e embasamento em projeto de lei 

orçamentária ainda sujeito a modificações, inexistência de estudo técnico preliminar 

imprescindível para a análise quanto às variáveis de viabilidade da inovação pretendida, 

a ausência de instrumento jurídico que regulamente o uso do estádio público por clube 

profissional, dentre outras razões componentes da fundamentação abaixo.

Assim sendo, e

CONSIDERANDO as funções institucionais do Ministério Público, 

previstas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal, na Lei Complementar Estadual 

n. 738/2019 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público de Santa Catarina), das quais 

se extrai competir-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis, dentre os quais os interesses coletivos 

relacionados à tutela do patrimônio público e a correta aplicação dos recursos e 

implementação das políticas públicas, além dos princípios constitucionais da 

Administração (CF, art. 37);

CONSIDERANDO que “a administração pública direta e indireta 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência [...]” (CF, art. 37, caput), do que se depreende que as atividades dos órgãos 

administrativos, em todos os níveis da Federação, deverão observar os vetores 

constitucionais acima descritos, cumprindo ao Ministério Público, em conjunto com a 

própria administração e demais órgãos de controle externo, velar pela adequação 

constitucional da função administrativa;

CONSIDERANDO que no exercício de suas funções, o Ministério 

Público poderá "expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 

relevância pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe 

compete promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis" (LC 

n. 738/2019, art. 91, inciso XII);

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil n. 06.2023.00004670-6 

foi instaurado neste órgão ministerial diante da necessidade de se apurar o panorama 
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que conduziu à abertura da Tomada de Preços n. 26/2023 do Município de Lages/SC, 

destinada à contratação de empresa para a execução de serviços de instalação de 

grama sintética no Estádio Municipal Vidal Ramos Júnior, considerando que neste 

mesmo ano houve a revitalização do gramado natural, conforme constatações 

preliminares na Notícia de Fato n. 01.2023.00018177-7;

CONSIDERANDO que se trata de verificação sobre questões 

orçamentárias, justificativas, uso do espaço público, manutenção e pontos específicos 

relativos à execução da obra (estudo técnico preliminar, anteprojeto e fiscalização), haja 

vista os indicativos – por ora sem a presença do elemento subjetivo dolo – de que a 

adequação do bem público pode estar voltada unicamente para beneficiamento de 

entidade privada (Esporte Clube Internacional de Lages), tendo em vista a proximidade 

do início das disputas do campeonato de futebol profissional;

CONSIDERANDO que, ao que tudo indica, inexistem recursos 

orçamentários suficientes no corrente exercício para a execução de despesa dessa 

monta – edital licitatório com valor global estimado em R$ 2.808.333,50 –, tendo em vista 

que, sabidamente, conforme informações prestadas pela própria Secretaria de 

Administração e Fazenda, houve queda na arrecadação municipal nos últimos meses, já 

estando próximo o final do exercício financeiro de 2023;

CONSIDERANDO que a resposta prestada pelo município indicou 

inúmeros decretos municipais de abertura de créditos adicionais suplementares no 

corrente exercício, mas somente um (Decreto n. 20.546, de 2 de outubro de 2023) 

autorizou o remanejamento de recursos para a manutenção das atividades da Fundação 

Municipal de Esportes, em valor ínfimo se comparado ao total estimado no edital TP n. 

26/2023 (R$ 111.302,40) e, portanto, incapaz de satisfazer despesa dessa importância;

CONSIDERANDO que sabidamente existem filas de serviços 

públicos de atendimento prioritário, especialmente na área de saúde, educação e 

assistência social, alguns deles com atraso na prestação de serviços, além das despesas 

extraordinárias decorrentes das chuvas que assolaram o Município de Lages/SC nos 

últimos dois meses;

CONSIDERANDO a atual situação de emergência nas áreas do 

município afetadas pelas intensas intempéries, declarada por força do Decreto 

Municipal n. 20.560, de 8 de outubro de 2023, com vigência de 180 (cento e oitenta) 

dias, período dentro do qual "fica autorizada a mobilização de todos os órgãos municipais 
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para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 

Civil, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução" (art. 

2º);

CONSIDERANDO, diante disso, apesar da discricionariedade 

afeta às decisões da Administração Pública, a necessidade de observância aos 

comandos da razoabilidade e proporcionalidade, de tal modo que a realização de 

processo licitatório de elevado valor, no cenário de calamidade pública, pode conter 

indicativos de malferir o princípio da razoabilidade;

CONSIDERANDO o entendimento firmado pelo Tribunal de 

Contas da União (TCU) no sentido de que "as obras e os serviços somente poderão ser 

licitados quando houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

pagamento das respectivas obrigações no exercício financeiro em curso", 

concluindo, no caso concreto, pela "ilegalidade quando a concorrência fora lançada e, 

posteriormente, firmado o contrato, "sem que estivessem garantidos os respectivos 

créditos orçamentários para a cobertura das correspondentes despesas (art. 7º, § 2º, 

inciso III, e art. 55, inciso V, da Lei n. 8.666/1993)", destacando ainda que "de acordo 

com a Lei Complementar 101/00 - LRF e a jurisprudência do TCU, as obras e os serviços 

somente poderão ser licitados quando houver previsão de recursos orçamentários que 

assegurem o pagamento das respectivas obrigações decorrentes a serem executadas no 

exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma físico-financeiro" 

(acórdão 4910/2013, de 20/8/2013, da 2ª Câmara);

CONSIDERANDO que para o TCU, nessa mesma linha, "a 

licitação de obras e serviços de engenharia sem a previsão de recursos orçamentários 

que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes no exercício financeiro em 

curso contraria o disposto nos artigos 15 e 16, § 1º, inciso I, e § 4º, inciso I, da Lei 

Complementar 101/2000 (LRF) , e no art. 7º, § 2º, inciso III, da Lei 8.666/1993" (acórdão 

2325/2015, de 16/9/2015, do Plenário);

CONSIDERANDO, ainda, que é reconhecida como "irregular a 

realização de licitação sem indicação precisa dos recursos orçamentários necessários e 

suficientes (artigos 167, II, da Constituição Federal, e 7º, § 2º, e 8º da Lei 8.666/1993)" 

(TCU, acórdão 956/2010, de 5/5/2010, do Plenário);

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado de 

Santa Catarina (TCE/SC), na apreciação de representação envolvendo licitação do 
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Município de Laguna/SC, entendeu da seguinte forma: "[...] Obra (projeto) não prevista 

na Lei de Orçamento de 2013 do município de Laguna, contrariando o disposto nos arts. 

4º e 6º da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Federal 8666/93, art. 14; Lançamento do referido 

processo licitatório sem a previsão de recursos orçamentários que assegurassem o 

pagamento das obrigações decorrentes de obras a serem executadas no exercício 

financeiro em curso, fato que contraria o disposto no inciso III do § 2º do art. 7° da Lei 

Federal nº 8.666/93" (REP-13/00617516, de 6/12/2013);

CONSIDERANDO, em complemento, a inteligência do Tribunal 

de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE/MG): "a prévia existência de recursos 

orçamentários, como requisito necessário à instauração da licitação, ressai com clareza 

solar da Lei Federal 8.666/93, de 21.6.1993, conforme se verifica das disposições 

contidas nos arts. 7º, § 2º, III, 14 e 38, ‘caput’(...). Essa exigência tem fundo 

constitucional, tendo em vista que encontra lastro nas disposições dos incisos I e II do 

art. 167 da Carta da República de 1988, que vedam, respectivamente, o início de 

programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual e a realização de 

despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários 

ou adicionais.(...) , verifica-se que a existência de dotação orçamentária é condição ‘sine 

qua non’ para a instauração de procedimento licitatório, tanto para obras e serviços 

quanto para compra de bens. O inciso I do § 4° do art. 16 da LRF dispõe que as normas 

contidas no ‘caput’ são condições prévias para o empenho e licitação de serviços, 

fornecimento de bens ou execução de obras. Com efeito, essas disposições devem ser 

combinadas com a norma inserta no art. 15 também da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

que considera não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público as despesas 

públicas realizadas com inobservância dos artigos 16 e 17. Dessa forma, na fase interna 

da licitação, além de observar as disposições contidas na Lei Federal 8.666/93, o gestor 

público deverá acautelar-se com o cumprimento das regras contidas na Lei 

Complementar 101/2000, sobretudo aquelas estatuídas no mencionado art. 16. Vale 

dizer, além de comprovar a existência de recursos orçamentários e a adequação da 

despesa com as leis de natureza orçamentária (LOA, LDO e PP), é preciso que se 

demonstre a viabilidade financeira para a assunção da nova obrigação, com a 

possibilidade real de pagamento das obrigações assumidas durante o exercício 

financeiro, a fim de evitar o desequilíbrio das contas públicas" (consulta n. 706745);

CONSIDERANDO, in casu, a inexistência de dotação 
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orçamentária no corrente ano para a despesa que se pretende realizar com o TP n. 

26/2023, cujo objeto é a "Contratação de Empresa para Desenvolvimento de Projeto e 

Execução de Adequação do Estádio Municipal Vidal Ramos Júnior – Projeto, 

Fornecimento e Instalação de Grama Sintética, Instalação de Sistema de Drenagem, 

Irrigação e Automação, com fornecimento e aplicação dos materiais [...]", uma vez que 

não há, nesse momento, autorização legislativa para o exercício financeiro em curso;

CONSIDERANDO que embora o processo licitatório em questão, 

segundo informações trazidas pelo Município, estaria pautado na tramitação do Projeto 

de Lei n. 160/2023, cujo conteúdo "Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de 

Lages para o Exercício de 2024", estando nele previstos R$ 7.175.000,00 para o 

orçamento da Fundação Municipal de Esportes para o ano de 2024, a normativa em 

tela ainda está sujeita a alterações, vez que ainda não aprovada pela Câmara de 

Vereadores de Lages/SC, tornando-se temerária a execução de obra notadamente de 

natureza não prioritária e não integrante do rol das despesas obrigatórios do ente público 

(tais como saúde, educação) em aproximados 3 milhões de reais, correspondentes, 

inclusive, a quase 40% do total do orçamento previsto para o órgão desportivo municipal;

CONSIDERANDO que, apesar da possibilidade, em tese, da 

realização de licitação com base em projeto de lei ainda não aprovado, sujeito a 

alterações, tendo em vista que se trata de inovação licitatória de elevado custo, sem a 

realização de todos os estudos importantes para avaliar a viabilidade do investimento em 

termos de manutenção, retorno financeiro para o município e outros fatores importantes, 

mostrar-se-ia prudente que fosse embasado em autorização legislativa já consolidada;

CONSIDERANDO, inclusive, veja-se, que ao Projeto de Lei n. 

160/2023 (LOA 2024) já foi inserida a emenda aditiva n. 0023/2023, destinando R$ 

100.000,00 para a "construção de Centro de Esportes Radicais (pista de bike, skate e 

similares)", a serem retirados da rubrica "PROJ/ATIV: 2.502 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO - Dotação: 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas", e R$ 

200.000,00 para o Programa Bolsa Atleta, a serem extraídos da rubrica "PROJETO: 

2.507 - Bolsa Atleta - Dotação: 3.3.90.00.00.0000 – Aplicações Diretas";

CONSIDERANDO que ao Projeto de Lei n. 160/2023 também já 

foi inserida a emenda aditiva n. 0033/2023, destinando R$ 300.000,00 para a "criação e 

manutenção de escolinhas de prática de atividades esportivas de futebol, basquete, vôlei 

e handebol", a serem retirados da rubrica "PROJ/ATIV: 2.502 - MANUTENÇÃO DAS 
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ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO - Dotação: 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas";

CONSIDERANDO que dos R$ 7.175.000,00 totais para o 

orçamento, R$ 500.000,00 e R$ 280.000,00 já estão reservados, respectivamente, para o 

JOCOL (Jogos Comunitários de Lages) e para o Bolsa Atleta, conforme o Quadro 

Demonstrativo das Dotações por Órgão do Governo e da Administração (QDD);

CONSIDERANDO que, assim, se subtraídos R$ 100.000,00 e R$ 

300.000,00 referentes às emendas dos R$ 6.395.000,00 previstos para a rubrica 

"27.812.0018.2502 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO", restariam 

somente R$ 5.995.000,00 para a execução de todas as despesas do ano de 2024 para a 

Fundação Municipal de Esportes, dos quais os R$ 2.808.333,50 estimados para a 

licitação destinada à colocação de gramado sintético no Estádio Vidal Ramos Júnior 

correspondem a quase 50% (fora as outras obras que já se sabe são exigências da 

FCF), isto é, mais da metade da receita contabilizada para o órgão, sendo que a 

prioridade do município é o desporto de base e não o profissional, diretamente e 

quase exclusivamente favorecido com a obra pretendida pelo município;

CONSIDERANDO, de fato, que, segundo o art. 217 da 

Constituição Federal, "é dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-

formais, como direito de cada um, observados: I - a autonomia das entidades desportivas 

dirigentes e associações, quanto a sua organização e funcionamento; II - a destinação de 

recursos públicos para a promoção prioritária do desporto educacional e, em casos 

específicos, para a do desporto de alto rendimento; III - o tratamento diferenciado para o 

desporto profissional e o não-profissional; IV - a proteção e o incentivo às manifestações 

desportivas de criação nacional";

CONSIDERANDO a aparente absoluta ausência de aporte de 

recursos privados para as obras licitadas por meio do TP n. 26/2023, na qualidade de 

contrapartida do Esporte Clube Internacional de Lages ou de seus patrocinadores, 

apesar das exigências impostas serem, como se vê, decorrentes de entidade à qual a 

agremiação desportiva está vinculada para a prática do desporto profissional;

CONSIDERANDO que as exigências do projeto básico, sobretudo 

a obtenção da certificação oficial de qualidade "FIFA Quality Pro" para o gramado 

sintético licitado e o sistema de irrigação e drenagem, são quesitos cuja exigência atende 

as necessidades do clube privado de futebol, já que condições determinadas pela 

Federação Catarinense de Futebol (FCF) para atender ao campeonato profissional, 
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relembrando-se o papel do ente municipal, por força constitucional, de priorizar o esporte 

de base (educacional) em detrimento do profissional; 

CONSIDERANDO que no âmbito do Inquérito Civil n. 

06.2023.00002506-6, cuja tramitação deu-se perante esta Promotoria de Justiça, foram 

coletadas informações acerca dos investimentos anuais pelo município em projetos 

desportivos educacionais básicos, os quais nem minimamente aproximam-se do custo 

total estimado para a implementação do gramado sintético no estádio municipal e 

consequente incentivo ao esporte profissional (neste ano de 2023, por exemplo, foram 

gastos apenas R$ 586.000,00 com a categoria de base, conforme editais de 

credenciamento), condição que evidencia, igualmente, a desproporcionalidade da 

decisão administrativa em tela e a a virtual ofensa às prioridades constitucionais, 

malgrado não se olvide o seu caráter discricionário;

CONSIDERANDO, com isso, os indícios de que a licitação em 

voga foi iniciada apenas tendo em vista a ascensão do clube profissional à Série A do 

campeonato estadual, para satisfazer seus interesses, não havendo planejamento 

adequado e pertinente que permita identificar o efetivo benefício para o desporto de 

base, e, no que pertine à manutenção do piso, inclusive, porque não foram 

confeccionadas pesquisas em outros órgãos públicos que porventura tenham aplicado a 

mesma espécie de gramado, tendo as pesquisas embasamento único nas informações 

prestadas pela empresas que fornecem a tecnologia licitada (registre-se que este órgão 

ministerial conseguiu facilmente reunião com o responsável pelo gramado do Clube 

Atlético Paranaense para obter alguns esclarecimentos perfunctórios, dos quais, de 

pronto, já se identificou que existem, sim, custos de manutenção anual do gramado 

sintético, cuja soma facilmente ultrapassaria R$ 200.000,00 e seriam de execução 

obrigatória para não se perder a qualidade do gramado, fato nem sequer dimensionado 

na fase interna da licitação);

CONSIDERANDO as buscas efetivadas na rede mundial de 

computadores, das quais se identificou que existem algumas outras poucas 

municipalidades que realizaram licitações similares a de Lages/SC, contudo, sem 

informações sobre a o nível de segurança desse proceder deveras inovador das 

Administrações Públicas, inexistindo dados concretos sobre os custos de manutenção e 

despesas em geral dispendidos pelo Poder Público nesses casos, os quais, dessa forma, 

também não foram considerados pelo Município de Lages/SC quando do lançamento 
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do edital TP n. 26/2023;

CONSIDERANDO que, conforme o depoimento prestado pelo 

gestor de manutenção do Estádio do Atlético Paranaense, um dos clubes da elite do 

futebol brasileiro que dispõem da tecnologia aqui licitada, "sobre a renovação anual 

existem duas subdivisões de gastos, o gasto com a manutenção normal do gramado e o 

custo do processo de manutenção anual para fins de certificação; que esse último é bem 

maior, envolve a reposição de fibras da grama sintética; que gira em torno de R$ 

100.00,00 a R$ 200.000,00 anuais; que é um processo no qual é reservado determinado 

período, geralmente na última semana do ano ou primeira semana do ano, por volta de 

uma semana; que os gastos dependem da quantidade de fibra a ser substituída; que a 

empresa responsável pela tecnologia chama-se Italgreen, da Itália; que a fibra utilizada 

no estádio é orgânica, fibra de coco [...];

CONSIDERANDO que todos esses fatores não foram levados em 

conta pela municipalidade no caso sub examine, até porque, aparentemente, não houve 

confecção de estudo técnico preliminar (ETP) – requisitado ao ente municipal, não fora 

encaminhado em sua resposta –, o qual, conquanto não exigido expressamente pela Lei 

n. 8.666/93, já o é pela novel legislação (Lei nº 14.133/21) e já vinha sendo exigência em 

várias obras pelo TCU, e, ademais, por se tratar de situação inédita deveria ter sido 

elaborado, inclusive, para cotejar tecnicamente, com todas as suas consequências (e 

não empiricamente) as alternativas à disposição da Administração.

CONSIDERANDO, diante disso, inclusive, a falta de indicação 

específica em ETP a respeito das vantagens da reaplicação da grama natural a ser 

retirada do Estádio Vidal Ramos Júnior e inserida em outros pontos da municipalidade, 

a ausência de designação específica de quais locais será efetuada e o custo de sua 

futura manutenção, inclusive em decorrência da mobilização; 

CONSIDERANDO que, embora tenha o ente municipal se 

manifestado no sentido de que o estádio será também aproveitado pela comunidade, 

sabidamente e logicamente, por força da temporada do campeonato profissional, 

historicamente, nessas épocas, vem sendo utilizado praticamente com exclusividade pelo 

Inter de Lages, sem garantia de que terá disponibilidade também para uso comunitário – 

até mesmo por conta dos treinos e preparações necessários ao desempenho do clube – 

fato que também não encontra sequer regulamentação local, muito menos ato 

administrativo que defina as condições, prazos e obrigações em uma autorização do uso 
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do bem público;

De outro lado, e agora apenas argumentando, CONSIDERANDO 

que, mesmo que se considerasse a possibilidade de a Administração Pública contrair 

despesas em prol da entidade privada, ainda assim o cronograma estabelecido no edital  

da licitação e dos seus anexos, nem sequer comportaria o tempo hábil para o objetivo 

que é a participação do clube na Série A do campeonato catarinense, de modo que a 

alteração integral do gramado, desde a retirada do atual até a última etapa de 

implantação do sintético, incluindo vistoria e testes pela FIFA para a obtenção da 

certificação, não estaria finalizado para o calendário de jogos da disputa estadual, que se 

inicia em 20/1/2023 e termina em 7/4/2023, com o primeiro jogo do Inter previsto para o 

dia 21/1/2023, no Estádio Vidal Ramos Júnior;

CONSIDERANDO, da mesma forma, que, apesar de não caber 

ao poder público contrair de despesa em benefício de entidade privada, tampouco 

fomentar o desporto profissional como prioridade, desde janeiro do corrente ano já 

poderiam ter sido adotadas providências para buscar estudos sobre a viabilidade de 

instalação do gramado da maneira como intencionada pelo TP n. 26/2023, com sistema 

complexo de irrigação e drenagem automatizado, haja vista o ofício n. 18/2023, datado 

de 25/1/2023 e oriundo da FCF, segundo o qual "tomando conhecimento do processo 

licitatório realizado pela Prefeitura para readequar o gramado do Estádio Vidal Ramos 

Júnior, constatamos que a obra atenderá apenas os requisitos estabelecidos para os 

gramados dos estádios para a disputa do Campeonato Catarinense de Futebol 

Profissional da Série "B" ou da Série "C" ou seja, apenas será feita a troca da grama para 

o tipo "bermuda", mas não atenderá aos demais requisitos estabelecidos para a disputa 

do Campeonato Catarinense de Futebol Profissional da Série "A", pois não será feita a 

drenagem, nem o colchão drenante com o seu devido nivelamento, assim como não será 

feito o sistema de irrigação automatizado, que estão estabelecidos no Anexo do referido 

Manual. Assim sendo, informamos Vossas Senhorias, que caso o E.C. Internacional 

venha a se classificar para a disputa do Campeonato Catarinense de Futebol Profissional 

da Série "A", não poderá jogar no referido estádio, pois o novo gramado não estará 

dentro do que estabelece o Manual de Infraestrutura de Estádios da FCF";

CONSIDERANDO, além de tudo, a falta de instrumento jurídico 

apropriado que regule o uso do estádio público por clube profissional (não há ato 

administrativo de autorização, não há contrato de concessão ou permissão) e por 
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ser sabido que, apesar disso, nos períodos de competições em que esse participa a 

estrutura de estádio fica a ele reservada, não há qualquer previsão legal ou contratual 

dessa prioridade;

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, com base no inciso IV, 

parágrafo único, do art. 27 da Lei n. 8.625/93 e art. 91, inciso XII, 

da Lei Complementar Estadual n. 738/2019, resolve

Apresentar as considerações acima, que passam pelas questões 

orçamentárias, financeiras, licitatórias, de uso de bem público por particulares e, enfim, 

de prioridade da aplicação dos recursos públicos no desporto educacional e de base, e, 

com isso, RECOMENDAR a Vossa Excelência, caso concorde com a fundamentação 

supra, para que determine que sejam adotadas as seguintes providências administrativas 

necessárias para o CANCELAMENTO e/ou SUSPENSÃO da tramitação da Tomada de 

Preços n. 26/2023 e, concomitantemente para que sejam determinadas outras tantas 

providências administrativas para: 

(a) assegurar-se, nos termos da fundamentação supra, de 

comprovar a existência de dotação orçamentária e, sempre que possível, de recursos 

financeiros suficientes para a obra pública, quando da abertura da licitação, de modo a 

não prejudicar o andamento do futuro e eventual contrato, bem como não importar em 

prejuízo para a execução de outras despesas públicas, inclusive, aquelas 

constitucionalmente tidas como prioritárias no âmbito municipal; 

(b) providenciar a dotação orçamentária necessária, por meio de 

autorização legislativa que preveja a possibilidade real de pagamento das despesas 

pretendidas durante o exercício financeiro que estiver em curso; 

(c) determinar ao setor competente que seja realizado estudo 

técnico preliminar no que pertine à substituição do gramado do estádio municipal, no 

caso, pelas circunstâncias concretas, indicado como imprescindível para avaliar todas as 

variáveis de viabilidade de instalação do gramado sintético, proveito para o município em 

termos de retorno financeiro, custos de manutenção a longo prazo, utilização efetiva nas 

atividades de responsabilidade do município na área do desporto; 

(d) providenciar, com urgência, a regulamentação geral da 
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utilização do estádio municipal prevendo as condições, prazos e forma (além de prever 

se deve ser onerosa ou gratuita/com contraprestação ou sem contraprestação, etc.) bem 

como em sendo o caso, desde já, de todos os demais próprios do município destinados 

ao desporto, permitindo, consequentemente, na sequência, a edição dos competentes 

atos e/ou contratos administrativos pertinentes às autorizações, cessões, permissões ou 

concessões de uso (a depender do caso e nos termos da Constituição Federal, Lei 

Orgânica Municipal e no decreto/lei regulamentador(a)); 

(e) adotar providências concretas no sentido de garantir o 

cumprimento do disposto no art. 217, inciso II, da Constituição Federal, de modo a 

priorizar o aporte de recursos no esporte de base (educacional), bem como criar 

mecanismos que proporcionem a prevalência do uso dos bens públicos para tal 

finalidade; 

(f) em sendo viável tecnicamente, determine ao setor competente 

que sejam criados mecanismos tecnológicos (hoje plenamente acessíveis, tais como 

publicação na internet, criação de APP) para a tramitação de requerimentos 

administrativos para uso de referidos bens públicos, bem como, e mais importante, 

promovendo a necessária publicidade quanto às disponibilidades/agendamentos de uso 

do estádio municipal para a comunidade, por meio de aplicativo específico ou através da 

rede mundial de computadores, ferramentas de acesso essas que, inclusive, poderão ser 

melhor estipuladas posteriormente em compromisso de ajustamento com esta 

Promotoria de Justiça, caso haja interesse.

Isso posto, em havendo concordância de Vossa Excelência 

quanto aos fundamentos ora elencados, solicito sejam prestadas informações sobre o 

acatamento ou não da presente recomendação, bem como esclarecimentos, no prazo de 

10 (dez) dias úteis, sobre quais medidas serão (ou já estão sendo) adotadas para a sua 

fiel execução, na hipótese de optar-se pelo cumprimento dos seus termos.

Encaminhe-se cópia desta recomendação ao Observatório 

Social de Lages/SC (noticiante) e à Câmara de Vereadores (onde tramita o projeto da 

LOA), para conhecimento.

Atenciosamente,

Jean Pierre Campos
Promotor de Justiça
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1 anexos (3 MB)
recomendação - 06.2023.00004670-6.pdf;

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os cordialmente, por determinação do Dr. Jean Pierre Campos, Promotor de
Jus�ça, remeto-lhes cópia da recomendação exarada no Inquérito Civil n. 06.2023.00004670-6, para
fins de conhecimento em razão da tramitação, nesta Casa Legisla�va, do Projeto de Lei n. 160/2023
(LOA 2024).

Ressalto que a recomendação anexa trata do cancelamento e/ou suspensão da tramitação da
Tomada de Preços n. 26/2023 e adoção de providências administra�vas pelo Município de Lages/SC
em caso de acatamento.

Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente,

Isabela Simão Spuldaro
Assistente de Promotoria de Jus�ça
5ª Promotoria de Jus�ça da Comarca de Lages/SC
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